
Infelizmente, os chefes do Poder Executivo nas esferas
Estadual e Municipal, autorizados com exclusividade
pelo Supremo Tribunal Federal, voltam a determinar,
em algumas unidades da Federação, o fechamento das
atividades econômicas.

Depois da injeção bilionária de recursos pelo Governo
Federal, para que estados e municípios investissem em
leitos hospitalares, equipamentos, insumos e mão de
obra no combate à Pandemia, o que se deu em muitos
municípios e estados brasileiros foi lastimável.
Deixaram as pessoas morrerem e desviaram dinheiro para interesses políticos e
particulares. Isso sim é um genocídio!

O Estado de Goiás e boa parte de seus municípios estão novamente fechando o
Comércio. Voltamos à estaca zero, o pesadelo de março de 2020.

Todas as categorias econômicas são novamente atingidas e, sabemos, será
mais uma enormidade de empresas que não conseguirão voltar a funcionar
nunca mais. Verdadeira fábrica de falências e desemprego.

Parece insano, mas em muitas regiões do País governantes fecharam leitos de
UTI há pouco, para agora alardear que não existem leitos disponíveis, culpando
exclusivamente a população pelo ‘colapso’ na Saúde.

O SINAT trabalhou muito no ano passado já esperando que isso voltaria
acontecer em breve. E aconteceu. Estamos trabalhando para que os impactos
sejam mitigados.

Mas já temos instrumentos negociados em Convenção Coletiva de Trabalho que
as empresas podem utilizar para reduzir perdas, como: flexibilização de
requisitos e regras da lei quanto à concessão, prorrogação, adiantamento ou
postergação de férias; redução proporcional de jornadas e salários; suspensão
contratual; regimes remotos de trabalho, utilização de banco de horas, etc..

Sugerimos iniciar com a utilização banco de horas, especialmente para as
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   PALAVRA DO PRESIDENTE

Novo pesadelo: o SINAT já está preparado
 

 
 

  Capacitação
Profissional  

  

Curso on-line "Sucesso
Profissional e Empresarial" -
Não perca essa oportunidade,
aprenda no seu tempo e sem sair
de casa. Transmissão pelo
Youtube. 

https://www.youtube.com/watch?
v=L2NlUpmlYkw&feature=youtu.be﻿

 

   

  Gestão de
Negócios  

    Não basta ser. É preciso
parecer - Na relação com
credores, é de suma
importância mostrar sua
organização financeira.
Presteza e organização no
envio de informações são
mais raras do que se pode
imaginar. Consistência
então, nem se fala!

Revise cuidadosamente
suas informações antes
de disponibiliza-las a um
potencial credor. Tais
informações serão
cuidadosamente
escrutinadas. Se você não
tem nada a esconder, não
esconda. Usualmente o
pacote básico de
demonstrações
financeiras não basta para
parecer organizado. Como
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empresas que têm registros de horas em favor do empregado, pois essas não
poderão ser abatidas em eventuais acertos rescisórios.

As medidas disponíveis encontram lastro na CCT em vigência e seus aditivos
especialmente negociados para sobrevivência durante a Pandemia. A
Convenção e os aditivos se encontram disponíveis em nosso Site.

Outra notícia de relevo é que o SINAT já iniciou trabalho de estudos para
negociação das Convenções Coletivas de 2021, através das quais pretendemos
manter e até ampliar a previsão desses instrumentos.

Continuaremos trabalhando duro, inclusive sem paralizar nenhum
atendimento desse período. Conte com seu Sindicato. 

Paulo Diniz
Presidente

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) foi instituído pela Lei nº 6.321,
de 14 de abril de 1976 e regulamentado pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de
1991, que priorizam o atendimento aos trabalhadores de baixa renda.

Toda empresa que realiza seu cadastro no PAT tem direito a isenção de
encargos sociais (INSS e FGTS) sobre o valor do benefício. Ao declarar imposto
de renda pelo lucro real, sua empresa ainda pode contar com a dedução do
incentivo fiscal por refeição cedida, limitada a 4% do imposto devido.

Vale frisar que a empresa só terá direito a usufruir dos benefícios fiscais do
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) se sua inclusão no Programa for
aprovada pela Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério da Economia.

Se a empresa foi aceita e incluída no PAT, resta a ela obedecer ás limitações
legais quanto à adoção e aplicação dos benefícios junto aos empregados. Saiba
mais...

SINAT ASJUR - Dr. Hélio Capel Filho atende os associados todos os dias pela

 INFORME JURÍDICO

Empresa pode conceder benefícios do PAT
diferenciando valores por cargo?

disse, é o básico.
Fonte: Infomoney 

   

  Sustentabilidade é
para todos  

   

Faça uso consciente da
água - Talvez o principal
mandamento para se ter
atitudes sustentáveis no
dia a dia é praticar o
consumo consciente. Aqui,
especialmente, reduzindo
a quantidade do uso da
água. Afinal, os
desperdícios desse
recurso podem ser
diminuídos
consideravelmente com
pequenas e fáceis
mudanças de costumes:
- Não deixe a torneira
aberta enquanto lava a
louça, escova os dentes,
faz a barba ou lava o
rosto;
- Tome banhos rápidos,
além de ligar o chuveiro
apenas quando estiver
dentro do box e desligar a
ducha enquanto se
ensaboa;
- Se for usar máquina de
lavar, tanto de roupas
quanto de louça, apenas o
faça quando ela estiver
cheia;
- Evite lavar sua casa,
quintal ou outros
ambientes com
mangueira.
Fonte: Content
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manhã na sede do Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás, com
consultoria total, em todas as áreas do Direito. 

Secretário Bruno Bianco afirma que Governo adotará novas medidas para
enfrentamento da fase final da pandemia - Durante o evento de instalação do
Fórum Nacional de Negociações Coletivas e Relações Sindicais do Comércio de
Bens o Secretário Nacional do Trabalho Bruno Bianco afirmou que é intenção do
Governo Federal retomar as regras previstas na Medida Provisória 927 de 2020
(contratação direta entre empregado e empregador, banco de horas especial,
etc) e o programa do benefício emergencial com adequações permitindo
redução de jornada e salário e suspensão do contrato de trabalho.

Plenário aprova em 1ª fase mudanças no Produzir e em seus
subprogramas - O Plenário da Assembleia Legislativa aprovou, com 26 votos
favoráveis e nenhum contrário, alteração das Leis o Programa de
Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir) e as demais seus subprogramas,
respectivamente. As referidas leis, conforme afirmado pela pasta de Economia,
concedem os incentivos dos programas Produzir, Centroproduzir,
Comexproduzir, Logproduzir e Progredir até a data limite de uso de 31 de
dezembro de 2020, quando ocorreria o término dos incentivos constantes dos
referidos programas. A pasta da Economia declara que o objetivo é permitir que
estabelecimentos industriais implantados no estado possam aderir ao Produzir e
aos seus subprogramas, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Proposta elimina honorários de sucumbência em causa trabalhista - O
Projeto de Lei 409/21 elimina a previsão de honorários de sucumbência no
processo trabalhista. A proposta, em tramitação na Câmara dos Deputados,
altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), retomando versão anterior
dessa norma. A ideia é rever trecho da mais recente reforma trabalhista (Lei
13.467/17), pela qual ao advogado serão devidos honorários de sucumbência,
de 5% até 15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito
econômico obtido ou, não existindo alternativa, sobre o valor atualizado da
causa.

Proposta prevê mais prazo em 2021 para a entrega da declaração do IR - O
Projeto de Lei 129/21 autoriza a prorrogação dos prazos de alguns tributos
federais em 2021, em razão dos efeitos econômicos da pandemia do novo
coronavírus. O texto está em tramitação na Câmara dos Deputados.

 POLÍTICA EM PÍLULAS

Informação por Atacado

  CNC  

   

Confiança do
empresário do comércio
tem queda menor em
fevereiro - O Índice de
Confiança do Empresário
do Comércio (Icec),
medido pela
Confederação Nacional do
Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC),
recuou 1,5% em fevereiro,
caindo a 104,5 pontos.
Apesar de ter registrado a
segunda queda mensal
consecutiva em 2021, o
indicador permanece no
patamar de otimismo
(acima de 100 pontos)
pelo quinto mês seguido.
No comparativo anual,
houve variação negativa
de 18,5%.

De acordo com o
presidente da CNC, José
Roberto Tadros, embora
os sinais sejam de pouco
otimismo neste início de
ano, a implementação de
um novo programa de
transferência de renda,
entre outras políticas
públicas para acelerar a
capacidade de
recuperação da economia
e do consumo, poderá
modificar o cenário de
incertezas, melhorando as
expectativas. . Saiba
mais...
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Startups do Centro-Oeste, Nordeste e Norte poderão ter crédito especial -
As startups das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste poderão contar com
linhas de crédito especiais, bancadas por fundos constitucionais. Uma proposta
com esse objetivo (PL5.306/2020), de autoria do senador Eduardo Braga (MDB-
AM), foi aprovada pelo Senado na quarta-feira (24) e segue para a Câmara dos
Deputados. O dinheiro poderá ser usado para compra de materiais e
equipamentos, pagamento de empregados e estagiários, no treinamento de
funcionários e em serviços essenciais para a implantação e o funcionamento da
empresa.

Plenário aprova compra de vacinas por empresas, governadores e
prefeitos - O Plenário aprovou nesta quarta-feira (24) projeto de lei que facilita a
compra de vacinas contra o coronavírus por empresas privadas (PL 534/2021).
O texto, de autoria do presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, também permite
que estados, Distrito Federal e municípios assumam a responsabilidade civil por
eventuais efeitos adversos provocados pelos imunizantes. Essa medida abre
caminho para a aquisição de vacinas por governadores e prefeitos. Com
relatório favorável do senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP), a proposta segue
para a análise da Câmara dos Deputados.

Segundo associação, vendas
cresceram 68% no ano passado e
peso do e-commerce no
faturamento total do varejo passou
de 5% no final de 2019 para um
patamar acima de 10% em alguns
meses de 2020.

 

 NOTÍCIA

Com pandemia,
comércio eletrônico
tem salto em 2020 e
dobra participação no
varejo brasileiro

 

Está em tramitação na Assembleia
Legislativa de Goiás (Alego) o
projeto de lei nº 3576/21, da
Governadoria do Estado, que veda
a concessão dos incentivos dos
programas Produzir, Microproduzir
e Progredir.

 

 NOTÍCIA

Governo quer vedar
concessão dos
incentivos dos
programas Produzir,
Microproduzir e
Progredir

 

   NOTÍCIA    NOTÍCIA

 

  Fecomércio GO  

   

Fecomércio e prefeitura
de Senador Canedo
discutem parcerias para
crescimento econômico
- As tratativas para a
celebração da parceria,
por meio do Sesc-Senac,
prosseguem nos próximos
dias e serão tema de uma
nova reunião de trabalho
entre a Fecomércio-GO e
a Prefeitura de Senador
Canedo no próximo dia 5
de março. O encontro será
realizado na sede
provisória da entidade, no
prédio do Sesc-Centro,
em Goiânia.  Muito em
breve o município terá
uma cartela de serviços
do Sistema Fecomércio-
Sesc-Senac. Saiba mais...

 

   

  Senac GO  

   
Cursos Livres, Técnicos,
Gradução e MBA - Clique
aqui e saiba o que nós
podemos lher oferecer.

 

   

  Sesc GO  

    Cartão Sesc. Um mundo
de vantagens para você!
Sobre / Benefícios
Confira as vantagens e
benefícios do cartão Sesc.
Como adquirir ?
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Para evitar insegurança jurídica,
decisão passa ter efeitos a partir
de 2022.

Lei complementar é
obrigatória para
cobrança de
diferenças do ICMS

 

FEBRABAN, bancos e parceiros
promovem a 1ª edição da Semana
da Segurança Digital de 2021 com
o objetivo de alertar o consumidor
para o uso seguro da internet e dos
canais digitais.

Conheça as tentativas
de fraudes e golpes
financeiros mais
comuns com o Pix e
saiba como evitá-los

 

<< Mais Notícias 

   

   

Solicite aqui o seu cartão
gratuitamente.
Quem tem direito?
Para saber se você tem
direito ao cartão clique
aqui.

   

  ABAD  

   
Revista Distribuição -
Edição Jan/Fev de 2021,
Leia agora.

 

   

   

Sua opinião é muito
importante para nós!
Colabore com este
informativo enviando
notícias e sugestões
para:
contato@sinat.com.br

Empresa participativa
gera Sindicato Forte e
Atuante!

Facebook: SINAT
Sindicato do
Comércio Atacadista
no Estado de Goiás
Instagram: @sinatgo 
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